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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA N° , QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB, A CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. E A (O) CÂMARA DOS DEPUTADOS, NA FORMA E SOB AS CONDIÇÕES ABAIXO:

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA – CEB, Sociedade de Economia Mista, com sede no SGAS Quadra 904, Conjunto “A”, em Brasília, Distrito Federal, CNPJ nº 00.070.698/0001-11, doravante denominada CEB, representada por aqueles que firmam o presente e a CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, Sociedade de Economia Mista, com sede no SGAS, Quadra 904, Conjunto “A” (Parte) – Complexo CEB, em Brasília, Distrito Federal, CNPJ nº 07.522.669/0001-92, doravante denominada CEB Distribuição, representada por aqueles que firmam o presente, de um lado, e de outro, a(o) CÂMARA DOS DEPUTADOS estabelecida(o) PRAÇA DOS TRÊSPODERES, ANEXO II – BRASÍLIA - DF,  inscrita no CNPJ, sob o n° 00.530.352/0001-59, representada (o) por aquele(s) que firma(m) o presente, simplesmente denominada(o) CONTRATANTE, com amparo no artigo 65, da Lei no 8.666/93 c/c o artigo 4º da Lei nº 9.074, de 07.07.1995, com a redação introduzida pela Lei nº 10.848, de 15.03.2004, tendo em vista a Resolução de Diretoria da CEB n° 002 de 09/01/2006, todos os documentos constantes do Processo n° 093.000.070/2006 – CEB e 

Considerando que: 

a)
em 01/04/2004, a CEB e a(o) CONTRATANTE celebraram o Contrato nº FEHS/NEXDM-CEB – 039/2004 – TARIFA AZUL, referente à unidade consumidora de Identificação CEB nº 491.023-0.

b) 
em atendimento ao disposto na cláusula 13ª do Contrato de Concessão de Geração n.º 65/1999 e na Cláusula 14ª do Contrato de Concessão de Distribuição n.º 66/1999, ambos celebrados com a União Federal por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a CEB, em 13 de janeiro de 2006 aportará todos os seus ativos e passivos afetos à atividade operacional de distribuição de energia elétrica no Distrito Federal no capital social da CEB Distribuição; 

c) 
o Contrato acima mencionado está relacionado à atividade operacional de distribuição de energia elétrica no Distrito Federal, a qual, a partir de 13 de janeiro de 2006, passou a ser desenvolvida pela CEB Distribuição; e 

d)
as Partes concordam que todos os direitos e obrigações da CEB relacionados ao Contrato sejam cedidos para a CEB Distribuição,
Resolvem as Partes celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CESSÃO


Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a CEB cedeu e transferiu para a CEB Distribuição, que aceitou e recebeu, todos os direitos e obrigações decorrentes do Contrato.
Parágrafo Primeiro - A partir de 13 de janeiro de 2006, a CEB Distribuição será a titular de todos os direitos, vantagens e obrigações decorrentes do Contrato, em substituição à CEB.

Parágrafo Segundo – A(O) CONTRATANTE, neste ato, consente com a cessão e transferência de todos os direitos e obrigações da CEB oriundos do Contrato para a CEB Distribuição e reconhece que, a partir de 13 de janeiro de 2006, todos os direitos, obrigações e prerrogativas originalmente da CEB decorrentes do Contrato são de inteira responsabilidade e titularidade da CEB Distribuição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato e seus aditivos.

E assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de um só teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já dão por abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados.

                                                                                             Brasília-DF,     de                   de 2006

PELACEB:
      ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO
         CARLOS ANTÔNIO LEAL

                              CPF: 146.372.781-08-CI: 428.787 SSP/DF                        CPF: 273.319.206-00-CI: M999.156/MG       

                                                     Diretor-Presidente                                                                        Diretor 

PELA CEB Distribuição:
            EDGARD KETELHUT MINARI

C  CPF: 765.544.497-87-CI: 3.348/D-CREA/DF
         SILVANA XAVIER CIRILO DE SÁ

   CPF: 512.582.181-00-CI: 973.013 SSP/DF

                                  Núcleo Executivo de Relações Comerciais                              Agência de Grandes Clientes

                                                     Gestor Executivo                                                               Coordenadora
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